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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTERIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIACAO CIVIL 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 
SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCESSO N°. 50606.500220/2017-44 
CONTRATO N° 00850/2017 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTACAO DE 

SERVICOS N° 00850/2017, QUE FAZEM ENTRE SI 

oO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, 

POR INTERMEDIO DA SUPERINTENDENCIA 

REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS E A 

EMPRESA FACILITA SERVICOS GERAIS LTDA. 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, 
ente autarquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, com sede na capital do Distrito 
Federal ~ Setor de Autarquias Norte, Niicleo dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n°. 04.892.707/0001-00, neste ato representado pelo Superintendente Regional de Minas Getais, 

FABIANO MARTINS CUNHA, nomeado pela Portaria n°. 3, de 07/01/2016, e em conformidade 

com as atribuigdes que lhe foram delegadas pela Portaria n° 305, de 07/03/2007, publicada em 
14/03/2007, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa FACILITA 

SERVICOS GERAIS LTDA, inscrita sob o CNPJ 05.191.550/0001-57, com sede na Rua Carolina 
Bezerra, n° 52, loja 01, Praia de Itaoca, CEP 29330-000, no municipio de Itapemirim/ES, denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor BRUNO BATISTA DE OLIVEIRA, portador 
da Carteira de Identidade n° M-7@9B562 SSP/MG, e CPF n° 03 1@gg826-24, tendo em vista o que 
Edital nodelo para Pregiio Eletronico: Serv. Continuos sem disponibiizaciio de mio de obra, Hab. Complew ¢ Ample Participaciio, contendo Minuta Contratual 
Versac original da Comiss&o Permanente de Atualizagio de Editals da Consultoria-Geral da Unio, adaptada e atualizada pare o DNIT 

Atualizacde: 10/2016,
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coasla no Prooesso n'0606 500220/2017-44, e o resultado final do Pregão n'0391/2017, com
fundamento m Ld n'0.520, de 2002 e, subsidiariamente 4 Lei n '.666, de 1993, e demais
jegisjaoôes conelatas, resolmm celebrar o preseate instrumento, mediante as cláusulas e comfilôes
Bcgualtcs.

l. I'I.ÁILEI .A PRIMFIRA — OMKTO

1,1. 0 objato do presente mstmmeato é a contralatão de serviqos de leprograóa e mcadenmpôes,
de acordo com a demanda dos senépu necessários, medhmte apresentavao de requisição pelo
Conlnuaatc, para atnuler 4 RFpSA - Unidade Regional de jmz de Fora (UR3UFt, quc serão
prestados nas condiãôes eslabelecidas no Termo de Referéncia, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, idenliócado no preãmbulo e á
proposla veacedora, independmtemente de uanscricão.

I 3. Objctc ds~t
IIEM (SERVIt;0) MCAL DE

EXEUU 0
01- Prestaoão de U imm lnal

p vl4naéele*é

mpmgraóa
c cumdclllllsôcs

DUANDDADE VALORES

lz Rstsã04,ce

2. CLÁUSUãu( SF/GUNDA -VIGA)VCIA

2.1. 0 prazo de vigéucia deste Termo de Contrato é 12(doze) ames, com inicio na data de
30/I I/2017 e encerrameom em 30/I I/2018, podendo ser prmrogado por interesse das parles até
o limite de 60 (aumenta) meses, desde que haja Butorizafão fmmal da autoridade annpctente e~ os eguiules requisitosl

2.1.1. Os serviâns tenham ndo prestados regulanneate;

2.1.2. A~DImaoteaha interesse ns realtmoão do serviâo;

2.1.3. 0 valor do mmtrato permmeâa economicamente vantajoso para a Admhóstraeão;
e

2.1.4. A connalada ulanlfoitc czplcsseulcutc Bdcfcssc ntl pfonoguqão.

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjctivo a pmrrogapão contratual

2.2. A pronogaâão de contrato deverá ser pmmovida medlaate celebrapm de tomo aditivo.

3. CI.ÁUSUI.A TERCEIRA - PRE 0
3.1 0 valor total da c ntrataâão é de Râl 5 204,00(quiaze mil, duzentos e quatm rnds) anual.
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3.1. No valor acima estão incluida* todas as d«apesar ordiaánas diretas e indiretas decorrentes
da exmução do objeto, nmlusive tributos e/ou impostos, encargos soriais, unbslhistas,
ptevidenciários, fiscai ~ e ccmercmts mcidcotes, tmm de administmyio, fiete, scgum e outros
aeccss/trios ao cumprimeato integml do objeto da contramção.

4 CI,ÁUSI U — DOT DOR .AMRNTÁRIA

4 L As despesas dmorrentes desta contratação «stão programadas em doou;ão oryunentária
própna, prevista no orçameato da União, para o exercicio de 2017, na clasrificação abatam

4.1.1 Gestão/Unidade: 393031

4. L2. Fonte: 26122212620000001

4.1.3. Progmua de Trabalho: 092308

4.1.4. Elemento de Despesa: 339039

4. Lã. Nota de Empenho n : 201 7NE800849

4 2. No (s) exercicio (s) seguinte (s), correrão a umta dos recursos próprios pata ateader /n
despesas da mnmmnztmma, ctça alocação mm frita no bucio de cada excrclcio financrim.

5. L UINTA-ACORDO DEN(VKLDK SERVI 0- S

5.L Visando dc6nir e padronizar a avaliauio da qualidade dos serviços prestados pela
CONTRATADA, o CONTRATANfE utilizará formulário próprio como meio de aoálise-
Acordo de Nivel de serviço (ANS).

5.2. ANS é um ajuste emito, anexo ao cornrato, catre o CONTRATANTE e a CONIIIATADA,

que define, cm bases eompreensiveis, tmglvris e objedvameate observáveis e compmvávms, os

nlvris esperados de qaaidndc da prmlação do serviço e nnpcctivas adequuçães de pagameato.

5.3. 0 pmcedimento de «vsltsção dos serviços smá reagzado meosalmeate pelo fiscal do contrato,

gerando relatórios de prnau;ão de sendços executados, com base nas quantidades de impnfeiçães
de cada item a ser avaúado, conforme o ANEXO I deste Termo de Contrato.

6. US KXT — AG KNTO

6.1. 0 payuneoto mrá efetuado pela CONTRATANtE no pram de 30 (trinta) dias, matados

da aprerentapão da Nota FiscaVFanm contendo o demlhemeato dos serviços executados e os

materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agáncia e conta

corrente indicados polo~.
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6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos miares são «ltrspssscm o limite de que trata
o mcim H do art.?A da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (ciaco) diss
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatma, nos termos do mx 5; 6 3; da Lei
n'.666, de 1993.

6.3. Os prazos refmldos nos itens anterimcs comeyuão a correr quando a CONTRATADA
aprescatar a thtura acompaahada de todos os documentos comprobatérios da execução do
serviço, nKo tendo inkio no caso de apresentação de documentação contendo erros ou
incompleta.

6.4. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deveni ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, contado da
data final do pmlodo dc adimplamento da pamela da coa~ a que aquela se rekrir.

6.5. A apresentaym da Nota Fiscal/Fatura deverá oconer no prazo de 10 (dez) dias, contado da
data final do partodo de adimplemeato da pmcria da cctmataçKo a que aquela se referir.

6.6. 0 pagamento somente será autmizado depois de afervado o "atesto" pelo servidor
compcnme, condicionado este ato a venficação da conformidade da Nota Fiscal/Fanna
ap csentada em relação aos serviços efetivamente prnrtados e aos matedais mnprcgados.

6.7. Havendo em na spresentaçso da Nota Fiscappatura ou dos documemos perlinentm á
contratação, ou, ainda, vqrcunstáacia que impeça a liquidação da despesa, armo por exemplo,
obrigação financcira pendente, decorrente de penalidade imposta ou madunplãncia, o
pagamento ficará sobrestado até que a C atratada providencie as medidaa s~. Nesta
ldpótese, o prazo para pagamento iaiciar-se-6 após a cmnprovação da regularização da situaç/Io,
aão acarrctando qualquer 6uus para a Contratantn

6.8. Nos termos do atrigo 3ó, 6 6', da Iastruq& Normativa SLTI/MPOG n 0?„de 2008, será

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proyneional á. irregularidade verificada, sem

prejulzo das sanções cabiveis, caso se cimvmm que a contratuhr.

6.8.1. náo pmduriu os resultadm accrdadox

6 8 2. deixou de executar m atividades centratadas, ou não as executou com a qualidade

mluima exigida;

6.8.3. deixou de utilizar os mamrims e nuursos humanos exigidos para a execuçlfo do

serviço, ou utilizou-os com qualidade ouq~ mferior á demsnchda.

6.9. Será considerada data do payuncnto o dia em que constar como amiuda a ordem bancárie

para paganieiito.

6.10. Antes de cada pagamento a contnuada, será reafizada consulm ao SlcAF para verificar a

manuteação das condiçóes de hsbilitsç/to exigidas no editaL

6.11. Cnnsatsodo-se, juoto ao SICAF, a situação de inegularidade da contratada, ser/i

provideamaea sua advertãncia, por escrito, para quc, no prazo de 5 (cinco) dias, reydarize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorroyulo uma vcz,

por igual perlado, a critério da contraente.
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6.12. Não havendo egubuização ou sendo a defesa considerada'~ a connuaum
deverá comunicar aos érgãos mspoasávás pela Sscalização da regularidade lisoal quanto á
inadimplência da contratada, bem como quanto it existência de pagameato a ser efetmdo, pam
que sejam acionados os meios perdaeates e necessários prns garantir o recebimento de seus
créditos.

6 13. Petsistindo a irregularidade, s contrataste deverá adorar as medidas necessárias it rescisão
conuatud nos autos do processo a ministrmvo ~adente, assegurada a coatratada a
ampla de%se.

6.14. Havuxlo a efmiva execução do objeto, os pagamentos serlto realizados nonnalmcnte, até
que se decida pela rescisão do emlrato, caso a utrstarm não reydarize sm Etuaylo justo ao
SICAF.

6.15. Somente por motivo de economicidade, segurança naáonal ou outm interesse pfrblico de
alta releváncia, dcvidamcnte justiácado, em qualquer caso, pela méxhna autoridade da
contmtante, não será rescmdido o contrato em execvção cem a contratada madimptentc no
SICAF.

6.16. Quando do pgamento, uxd efatuada a rmação uibutárls prevista aa lcgislaçlfo aplicável.

6.1õ.l. A Contratada regularmente optante pelo Shnples Nacional não mámá a xmnção
rributária quanto aos impostos e eontribuiçães amangidos por aquele reyme. No entanto,
o pagamento geará condicionado it aprcseotação de comprovayo, por meio de
documento ofroial, de que áu jus ao tmctamento tributáno átvorccido previsto na referida
Lei Complementar.

6.17. Nos casos de e entuais tmams de pagamcato, desde que a Contratada não tenha

omcomdo, dc alguma forma, para tanto, Sca convencionado que a taxa de compenmção

fiuanccira devida pela Contrataste, catre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, 6 mdculada meliante a aplicação da seguinte férmula:

EM= lxNxVP, sendo:

EM Elmatgcs trtcratêrios;

N -Número de dias catre a data prevista para o pagamento o a do efmivo pagamento;

Vp - Valor da yucela a ser paEs.

I = jndice de compeasaçãc fmenceha 0,00016438, assim apumdo:

I = ~100

365

I = 0,00016438

TX = Percmtual da taxa anual = 6ãh

6.18. Qualquer alteraylo nos dados bancários dcvcrá ser comunicada ao DNIT, por meio de

carla, geando sob inteira responsabilidade do contratado os prejuizos decorrestes de

payunentos inconetos devido á ãdta de informação.
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6.19. 0 pagamento efetuado pelo DNIT aão isenta a CONTRATADA de mas obrigaqiles e
responsabtTidades assumidas.

620. A Contmtante pagará á Contratada, measalmmte, o valor refereate aos servicos
efetivamente realizados.

7. CLÁ A I — REAJUSTp

7.1. 0 prelo coarignado no contrato smá corrigido anualmeate, observado o interregao mlnimo
dc um ano, contado a partir da data liaute para a apresentalão da proposta, peta variaslio do
jndice Nacional de Prceos ao Consumidor Amplo — IPCA do IBGE.

7?. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegao m/cimo de «m ano será sentado a partir
dos efeitos ftnaaceiros do último reajuste.

8. CLÁUSUIux OITAVA — GARAWfIA DE EXECU Á

8.1 A CONTRATADA, na essbtaum deste Centram, prestará garantia no valm de Eg 76040
(anecentos e sessenta reais e viste cmtavos), aa modalidade de CerttTtcado de Depósito
Bancário, conespondente é 5% (cinco por cesto), no prazo de 10 (dez) dias observadas as
condilões do Edital, do valor total do Corurmo.

8.2. A garantia contratual deve ser cumprida coaforme o disposlo no item 11 do Edital.

8.3. No caso de alteratão do valor do oontrato ou pronugauão de sua vigéacia, a ganmóa deverá
ser readequada ou teaovada aas mesmas condilães.

8.4. Se o miar da garmda far uuTtzado, lutai ou pucialmeate, pela CONDIATANTE, peta
compeasaeão de pcjuizo causado no deconer da execucão contratual por conduta da
CONIRATADA, esta deverá pmceder a respectiva rcposilhs ao prem de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que tiver sido notigcada.

8 4 1. Na nodócacão devem constar as razões da utilizalõo da gmmtia, com referéncia
ao documento em que a CONTRATADA foi cieotigcada das correcõm que deveria
providenciar e do valor das mesmas.

8.5. Quando fm oferecida tpuanós na modalidade de Seguro Garantia rute somente será
liberada ou rcsdtnld após a execueão do comcau, em coasonáncta +uno disposto no parégrafo
4'o mligo 56 da Lei N'.666/1993, e sua exdnslio se comprovará pelo rccebimmto do objeto

do contrato nos termos do art. 73 da Lei n'.666/93, além das bipóteses previste no subitem

I L14 do Edital

8.6. A garantia apresanzala terá seu valor atualizado oas mesmas condiCites do valot~
8.7. A substituiqão da garanda, com ou sem altcratão da modatuhde dc garantia ptestada,
depeadmá de prévia e expressa autorizzcão da CONTRATANTE.
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9. CLÁUSULA NONA - REGIME DK KXECU ÁO DOS KRVI OS K FISC LIPA j(O
9.1. 0 regime de execução dos serviçm a serem executados pela CONTRATADA, os materiai s

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqudes previstos no Turno
de Refmáncia, anexo do Ldital

10. CLAUSULA DÉCIMA — OBRIGA Õ DA ANTR E D CO ATADA

10 L As demais obrigações da CONIRATANTE e da CONIRATADA são aquelas previstas
no Termo de Refcráncia, anexo do EditaL

10.2. É obrigação da CONTRATADA manter twlas as condições de habilitação e quaftficação
exigidas na licitaçl!o, dunmte a execução contratuaL

11. CIAUSULA DÉCIMA PRIMPJRA — qAN KS ADMINISTRATIVAS

11.1. As smçães deste Contrato aão anveáôncia, multa, suspensão temporária de parócipago em
licimçlto, impedimcnto de licitar e contratar e declaração de iaidoneidade, nos termos do
estabelecido no Edital, no CAP(TULO IV da Lei n'.666, de 21 de jueho de 1993, na Lein'0.520de 17 de julho de 2002 e nas Instruções Normativas da CONTRATANTE N'U2013
e IN 04/2015 ou outra que a venha subsntuir, e uss demais disposições da Iefiislação vigente.

112. Com ftmdamento no artigo 7'a Lei n'0.520/2002, ficará unpedida de liciiar e mmtratar
com a União e será desmedeaciada do SICAF, pelo pram de até 5 (dnco) anos, /sentida a
ampla defesa, um prejuizo da rescisão «é1ateral do corurato e da aplicação de multa de até
3úY (trinta por cento) sobre o valor total da outmtsçM, a CONTRATADA que:

11.2. L apresaum documentação falar,

11 2 2. nmudar a execução do objeto;

11.2 3. ódhm na execumm do coatrato;

11.2.4. áaudar a execução do contmto;

11.2.5. comportar-se de modo húdônco,

11.2.6. fizer declaração Diss; ou

11.2.7. Coaletla'atlde fiscttl.

11.3 Para os fins do item 11.2.5, reputar-soão inid6neos atos tais como os descritos nos arógos
92, prágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n' 666/1993.

11 4. Com fundamento nos artigos 86 e 87, iacisos I aIV, da Leia 8 666, de 1993; eco aru Pds
Lei n'!0 520, de 17/07/2002, nos casos de~ de átóm na execução do contrato ou
de inexecução total do objcto, grantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser
apcnada, isoladamente, ou justamente cmn a mulas com as seyúntcs pcnalidad«s:

11.4. L advertôncia;
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11.4.2. muha, prevnta no instrumento convocatório ou uo contrato;

11.4.3 suspensão temporária de parfictpapio em ticttaçãc e impedimento de contratar
com aA~, por praro não superior a 2 (dois) anos,

11.4.4. decbuação de irúdcoeidedc para licitar ou contratar com a Adndnistra cão Pública
enqvmto pcrdunmm os motivos~ da punição ou até que seja promovida a
rcabjãtsção perante a própria autotidade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado tessamh a Administração pelos prejuims msultantes e após
decorrido o prcm da sessão aplicada com base uo inciso anterior.

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente cora a sanção de impedimento.

11.6.A aplicação de qualquer das penalidades previslas realimr-se-á em pnmesso
dminisuativo que assegtmmi o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicstáno,

obscrvnadmse o procedimento previsto na Lcd n ã.666, de 1993, e subsi iariamente na Lein',7ã4,de 1999.

11.7. A autoridade compmente, na aplicação das sançlfcs, levará em consideração a gmvidade
da condum do ináinor, o caréter educativo depena, bem como o dano causado 4 Administração,
observado o principio da proporciorudidade.

11.ã. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAP.

11.9. 0 rito pers o Pmcesso Administrativo da Apurapio de Responsabilidade — PAAR referente
ás iniiaptes praticadas pelos fomecedorcs da CONTRATANTE é o previsto na IN 04/2015,
ou outra que a venha subsutuir.

11.10 Os perceetuais das muhas a serem aplicadas serão os seguintes:

1L10.1 Na hipótcsc dc tecusa injustificada do liciemte adjudicatário em aminar o
centrato ou retimr o~ equivalente, dcatm do pram estabcleeido pela

, será aplicada multa de 15% (quinze por cnun) do valor do
contrato;

11.10.2 Na bip6tese de atraso injustlftcado «a entrega ou execução do ob)ato, os
percentuais serão os seguintes:

a) Multa de 0,33% (trims e més centésimos por cmto) por dia de atrnm, aa
prestação do serviço, cabulado sobre o valor correspondente á parte
tnadmrptente, quando o atmso eito for superior 30 (trinta) dias comdos;

b) Muha de 0,66% (sessenta e seis ccntésnnos por cento) por dia de atraso que
exceder a alinca antnior, na entrega de material ou na execugo do serviço,
calculado, desde o nigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor
correspondente 6 pene inadimpleate, em caráter excepcional, e a cr(téc(o do
DNIT.
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11.10.3 Na hipótese de ioexecucão parcial do contrato o percemuri de multa será de
15% (quinze por cmto) sobre aparte inadimplida;

11.10,4 Na hipétme de inextnução total do contrato o prceatual de multa será209'vistepor cento) sobte o valm do contmto, scm prejuizo da remtmo mmtratual e de suas
consequéncias.

12.CLÁUSUIADÉCIMASEGUND -RR SAO

12. L 0 presmte Tomo de Gmtrato poderá ser rescindido nas hip6tescs previstas no ara 78 da
Lci n' 66õ. de 1993, com as conscquénmas indicadas no mt 80 da mesma Lei, scm prejuizo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referénctn anexo do Edital.

12.2. Os casos de rmnisão contratual sigo fonnalmcnte moúvados, nmcgunuxh-se it
CONTRATADA o direito a prévia e «mpla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os diteitos da CONTRATANTE em caso de tmctsKo
admiaistrsttva p te mata no art. 77 da Lei n'.666, de 1993.

12.4. 0 tcnno de resende, snnpre que povsivel, seni precedido:

12 4 1. Balanço dos eventos contratums já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12 4? Relapio dos pgamcatos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizacães e munas.

13. SIS.A DFCIM .RCRIRA — VEDA OSS

13.L É vedado á CONTRATADAt

13 1.1. Caucionar ou uttTtzar este Termo de Gmtrato pura qualqum operacrio Bnanceirm

13. L2 Interromper a execução dos servidos sob alcgacgo dc inadimplemerno pm parte

da CONTRATANTE, salvo ncs casos pmristos «m lá.

14. CLAUSULA D XlMA U TA — ALTFRA ORS

14.1. Evmtuais alteracões contratuais reger-se.Ko pela disciplina do arL 65 da Lá n'.666, de

1993.

14 2. A coNTRATADA é obriMós a acoitar, nas mesmas condicães contrstuain os acréscimos

ou supressões que se Szmem neccsshios, até o limite de 259'vinte e cinco por cento) do valor

inicial atusttzMo do contrato.

14 3. As supressões suitantm dcscotrio celebrado eatre as partcs contratantes poderm exceder

o limite de 25M (vinm e cinco por cesto) do valor inicial atnailado do contrato
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15. CLÁUSULA DÉCIMA A — DOS CASOS OMISSOS

15. L Os casos omissos ou situapães não explioitadas ms cláusulas deste Contrato serão decididos
pela CONTRATANTE segundo as dlspodcõcs contidas ua Lei n'0 520, de 2002, no Decreton'.450,de 2005, no Decreto n' 555, de 2000, na Lei n'.078, de 1990 - Código de Defesa do
Coasuaudor, no Decreto n'.722, de 2001, ns Lei Complementar n'23, de 20õó, uo Decreton'.271,de 1997, na Instmcõo Normeúva SLTI/MPOG n 2, de 30 de abril de 2008, a Instrucão
Normativa da CONTRATANTE n 04, de 201 5, a Instrucão de Servipm da CONIRATANTEn'1,

DE 2014, a Instrupão de Servi pm da CONTRATANTE n'7, DE 2015, a Jnstmpão de Servis os
da CONIRATANfE n'8, DE 2015, na Lei n' 666, dc 1993, mbsidiariammte, bun como nos
demais regulamentos e nmmas adnúnistrativas federais, que fimm parte iategrante deste Contrato,
indepeadentemente de mas traascricões.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLIC ÁO

M, L Imumbitii 6 CONTRATANTE pmvideociar a publicas/to deste instrumento, por extrato,
no Diáno Oficial da União, no prazo previsto na Iei n'.66õ, de 1993.

17. CIÁ LA DÉCIMA SÉTIõIA-FORO

17.1. 0 Foro para soludoasr os Rngios que deconertm da mumução deste Termo de Contrato

smá 0 da Sesgo Jmõciátia de Belo Horizonte/MG.

Para firmcza e validade do pactuado, o prcseate Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e acbsdo cm mdem, vai assinado pelos contraentm.

Belo Horizonte, 24 de novembm de 2017.

mm 0 st umrrum
lm aur tsu

Fabimo
'

Seria'aadentc 'onal

Bruno Batista de Oliveira
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ACORDO DE NIVEL DE SERVICO (ANS) 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, 
ente autarquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, com sede na capital do Distrito 
Federal — Setor de Autarquias Norte, Nacleo dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n°. 04.892.707/0001-00, neste ato representado pelo Superintendente Regional de Minas Gerais, 
FABIANO MARTINS CUNHA, nomeado pela Portaria n°. 3, de 07/01/2016, e em conformidade 
com as atribuigées que lhe foram delegadas pela Portaria n° 305, de 07/03/2007, publicada em 
14/03/2007, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa FACILITA 
SERVICOS GERAIS LTDA, inscrita sob o CNPJ 05.191.550/0001-57, com sede na Rua Carolina 
Bezerra, n° 52, loja 01, Praia de Itaoca, CEP 29330-000, no municipio de Itapemirim/ES, denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor BRUNO BATISTA DE OLIVEIRA, portador 
da Carteira de Identidade n° M-7@B62 SSP/MG, e CPF n° 031@D-24, tendo em vista o que 
consta no Processo n° 50606.500220/2017-44, ¢ o resultado final do Prego n° 00391/2017, com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 2002 ¢, subsidiariamente 4 Lei n.° 8.666, de 1993, e demais 
pe cose correlatas, firmam o presente Acordo de Nivel de Servigos, como anexo ao contrato de n° 
00850/2017. 

1. DEFINICAO 

Acordo de Nivel de Servigos — ANS é 0 ajuste escrito anexo ao contrato entre o provedor de servicos 
e o érgio CONTRATANTE, que define, em bases compreensiveis, tangiveis, objetivamente 
observaveis e comprovaveis, os niveis esperados de qualidade da prestagiio do servico e respectivas 
adequacdes de pagamento, 

2. OBJETIVO 

Prestacao do servico em elevados niveis de qualidade. 

3. SANCOES 

Embora a aplicagao de indices de desconto seja instrumento de gestao contratual, nfo configurando 
sancio, a Administragio da CONTRATANTE poderd, pela qualidade insuficiente, aplicar as 

4, VERIFICACOES PERIODICAS 

A. frequéncia da afericXo e avaliagio dos niveis de servigo que devem ser cumpridos pela 
CONTRATADA, conforme Planilha de Servicos — Verificagdes periddicas. 

5. PAGAMENTO 

O pagamento mensal ficara vinculado ao cumprimento dos niveis de servigos definidos neste Anexo. 

O valor do pagamento mensal dos servigos sera calculado como sendo o valor da fatura mensal, de 

dita) modelo para Pregdo Eletrénica: Serv. Continuas sem disporibilizagSo de mio de obra , Hab. Completa « Ampla Partkipardo, contendo Minuta Contratual 

Versag original da Comissio Permanente de Atualizacio de Editais da Consultoria-Geral da Unio, adaptada e atualizada para o DNIT  
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acordo com os servipn executados, mbtrdda a soma das imperfeicãas idcnlifimdas, conforme a
tabela de fiuxas de percennmis de redetão, conforme tab da 01 — fittxas de percentuais de mluã5o.

ACORDO DE NÍVEL DK SKRVICO - ANS

Servipo do Execu pão 6a cópias rcpmgráácas e mcadcmacãcs

INDICADOR N' - Prazo ars atendimento das demandas
ITEM

flinafldadc,Gar
r Reabzar

DESCEIÇAÕ
andr a eâmãncia e cclãidads ãa eitécuãão do contrato

m scrvicm de reprogra6a de forma legivel e encademacão
zelando pets perfeicão e corrcãão de acordo com a qualidade,
«entidade, cot, nmterial e tamanho, solicitados pelo Contratante,
mmo dos prazos flxados.

l Fazer a estraga do material requisitado ao prezo máximo de 24
(vinte e quatm) horas, após cada solicitacão do Contrarame

r Refazer todos os scrvicos que apresentarem defeitos, erros, falhas,
bmiss5es ou quaisquer ineãtdsddsdcs constatadcb oriundas de
trabalho mal executado, sem nenhum custo adicional pma o
Connmantn no pram de 24 (vinte e quabo) hmas, contado da
nofiflcacão do cottnntardc.

- Responsabilizar-se pela gumla e causcrvasão dos origiasis do
4mtmtacte e devolM-los aas mesmas condtoãm em que foram
mcebidos.
Tempo decomdo entre s mquisicão efetuada pelo contratante éõ
btendimenlo feito pela Contratada

rcquisiã5o seró tcglstmda e vMomla individvalmcnte
áa vigênda do contrato
«tcndiméato maior que 24 horas descontar 336 (trãs por cento) do

or do pagameuto mensal

Cruório 6e m adi são

Forma demo~ Por
Periodicidade ~casal
Mecanismo de cálculo Cada
lnfcio dêúígéncia Data

ara
sisas de ajmrte no jvat

)agamento

- Fazer a retuada do material, após a mflcitasão da connalante, em 24
(vint» e quatro) hmas.

INFRACké
ITEM+ DESCRICAO

'Permitir situapM que mie a possildlidõde de causar ou cause danõ flnrrõ, lesão
corporal ou consequências lenda; por ocorrência. J


